
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIS. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 11.517

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de LOrena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir a servidora MARIA NEUZA DA SILVA, Registro 
ng 4.051, do cargo de Ajudante de Serviços, Nivel "lA", no re
gime da CLT, lotado no SubSetor de Varriçao da Secretaria de 
Serviços Municipais desta Prefeitura Municipal, a partir de 10 
de julho de 1998, por motivo de sua aposentadoria por invali -
dez, concedida pelo Instituto lonal do Seguro -INSS.

Registre- e cumpra-se.
juhlo de 1998.

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

legislação 
Municipal.

Registrada em Livro proprio da SubSecretaria de 
da Procuradoria do Municipio e publicada no Paço

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


